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TERMO DE PUBLICAÇÃO 
 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO Nº 101/2025 – DISPENSA Nº 082/2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Moema/MG, no uso de suas atribuições legais, ratifica o procedimento de 

contratação, através do PRC Nº 101/2025, Dispensa de Licitação nº 082/2025, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, art. 75, inciso II, objetivando à contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de consultoria e assessoria na elaboração de projetos governamentais e 

parcerias no âmbito municipal, com fulcro na Lei nº 13.019/2014 – Marco Regulatório das 

Organizações da Sociedade Civil (MROSC), conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do Município de Moema/MG, a ser firmada com a empresa 

Elisabeth Tavares Souza CPF 87017385691 – SIGMA Sistema Integrado de Gestão Municipal, 

CNPJ nº 00.973.699/0001-76, no valor total de R$ 61.800,00 (sessenta e um mil, oitocentos reais), 

pelo período de 12 (doze) meses, sendo R$5.150,00 (cinco mil, cento e cinquenta reais)/mês. 

 

 

Município de Moema/MG, 02 de abril de 2025. 

 

 

JOSÉ GERALDO ANDALÉCIO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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